
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 

Plano de Custeio, e dá outras providências. 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

 I – preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos 

os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

 II – lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

 III – prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao Departamento da 

Receita Federal-DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse 

dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à 

fiscalização. 

 IV – informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por 

intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos 

geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. 

(Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

 V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

..................................................................................................... 

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS obrigado a: 

 I – enviar às empresas e aos contribuintes individuais, quando solicitado, extratos 

de recolhimento das suas contribuições; 

 II – emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de débitos; 

 III – emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além 

da memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos; 

 IV – reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos 

Direitos dos Segurados; 
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 V – divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, 

alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em 

geral; 

 VI – descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das 

informações, mediante extensão dos programas de informatização de postos de 

atendimento e de Regiões Fiscais. 

 VII – disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 

transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral 

de previdência social, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o 

equilíbrio financeiro e atuarial do regime. (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004) 
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